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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

segunda-feira, 21 de novembro de 2022 – ANO V – EDIÇÃO Nº 506 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 067, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 610.485,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

054, de 15 de dezembro de 2021; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 610.485,00 (seiscentos e 

dez mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais) que receberá a 

seguinte codificação no orçamento vigente: - 

 

Valor a suplementar 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.03    GERÊNCIA DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                       

Unidade Executora...:  02.03.01 DEPTO DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                          

                                                                                                                                     

108 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                  69.000,00                                  

      17/10/2022 Credito Suplementar               69.000,00 

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                              

 

1907 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO         13.200,00                                  

      17/10/2022 Credito Suplementar              13.200,00                                                                          

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021 

                                                                                                                              

110 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                6.785,00                                  

      17/10/2022 Credito Suplementar               6.785,00 

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                              

 

112 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO                 5.000,00                                  

      17/10/2022 Credito Suplementar               5.000,00                                                                          

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS                                                                       

                                                                                                                                     

41 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESS                  92.500,00                                  

      17/10/2022 Credito Suplementar              92.500,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

 

1927 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                15.000,00                                  

      17/10/2022 Credito Suplementar              15.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.10    GERENCIA DE ESPORTE E 

LAZER                                                                          

Unidade Executora...:  02.10.01 DEPTO DE ESPORTE E 

LAZER                                                                             

                                                                                                                                     

118 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                     

1.000,00                                  

      17/10/2022 Credito Suplementar               1.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.11    GERENCIA 

TECNOL/EMPREEND.E MEIO AMBIENTE                                                             

Unidade Executora...:  02.11.01 DEPTO DE TECN., 

EMPREEND. MEIO AMBIENTE                                                              

                                                                                                                                     

125 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                   

62.000,00                                  

      17/10/2022 Credito Suplementar              62.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                     

138 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                   

170.000,00                                  

      17/10/2022 Credito Suplementar             170.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

 

PODER EXECUTIVO 
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142 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                   

40.000,00                                  

      17/10/2022 Credito Suplementar              40.000,00                                                                          

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                              

 

143 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                  79.000,00                                  

      17/10/2022 Credito Suplementar              79.000,00 

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                               

 

2025 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE            18.000,00                                  

      17/10/2022 Credito Suplementar              18.000,00                                                                          

      Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                                                                                                                                                                   

                                                                                                                                     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.15    GERENCIA DE CULTURA E 

TURISMO                                                                        

Unidade Executora...:  02.15.01 DEPTO DE CULTURA E 

TURISMO                                                                           

                                                                                                                                     

187 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                  39.000,00                                  

      17/10/2022 Credito Suplementar              39.000,00                                                                          

       Lei nº 054, de 15 de dezembro de 2021                                                                                                                                                                                                                       

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será proveniente de excesso de arrecadação 

apurado no exercício atual. 

 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 17 de outubro de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 185, 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

DISCIPLINA CARGA HORÁRIA E ATRIBUIÇÃO DE 

AULAS DOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

QUE IRÃO TRABALHAR JUNTO AO DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE ESPORTES DURANTE O ANO DE 2023. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

      

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Durante o ano de 2023 os professores de Educação 

Física que estiverem lotados junto ao Departamento Municipal 

de Esportes terão sua carga horária distribuída com os mesmos 

critérios dos professores que ministram suas aulas junto ao 

Departamento Municipal de Educação conforme tabela abaixo. 

 

Professor de Educação Física 

 

Jornada H.A.A. 

(Hora 

aula de 

50 

minutos) 

H.T.P.C. H.T.P.L. H.T.P.I. Carga 

Horária 

Total 

PEB II 26 02 05 07 40 

horas 

PEB II 20 02 03 05 30 

horas 

PEB II 14 02 01 03 20 

horas 

 

Art. 2º - A jornada semanal de trabalho do docente vinculado ao 

Departamento de Esporte e Lazer será constituída por Horas em 

Atividades com Alunos (H.A.A.), Horário de Trabalho 

Pedagógico Livre (H.T.P.L.), Horário de Trabalho Pedagógico 

Individual (H.T.P.I.) e Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo 

(H.T.P.C.) 

 

§ 1º - São Consideradas H.A.A. (Horas Atividades com Alunos) 

as efetivamente trabalhadas diretamente com alunos, de acordo 

com horários e planejamento realizado pelo responsável pelo 

Departamento de Esporte e Lazer. 

 

§ 2º - No que se refere o Horário de Trabalho Pedagógico Livre 

(H.T.P.L.), Horário de Trabalho Pedagógico Individual 

(H.T.P.I.) e Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo 

(H.T.P.C.), o professor de Educação Física que ministrar aulas 

junto ao Departamento de Esporte e Lazer, estará ciente que 

estes horários poderão ser cumpridos durante Eventos Esportivos 

no período noturno ou aos finais de semana e feriados, 

realizados pela Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 

ou em campeonatos intermunicipais realizados aos finais de 

semana. 

 

Art. 3º - Os professores de Educação Física deverão estar 

presentes na atribuição de aulas para o ano letivo de 2023 que 

será realizada no dia 16/12/2022 às 08:00 horas na E.M.E.B. 

“Prof. Sylvio da Costa Neves”, conforme portaria nº 182 de 09 

de novembro de 2022, onde em ato contínuo e obedecendo a 

classificação de Professores de Educação Física serão atribuídas 

as aulas do Departamento de Esporte e Lazer e do Departamento 

Municipal de Educação. 

 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 16 de novembro de 2022 
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JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 186, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022 

  

ADMITE, PARA EMPREGO PÚBLICO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO REGIME 

CELETISTA, O SENHOR JOSÉ DONIVALDO SATURNINO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: -  

 

Que o Senhor José Donivaldo Saturnino, portador do RG n° 

20743608-SSP/SP, foi aprovado no Concurso Público Municipal 

nº 01/2022, para o emprego público de Motorista, Cód. 20-EPE, 

criado pela Lei Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, que 

dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação 

do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, e demais alterações, classificado em 7° 

lugar, com 130,00 pontos, convocado por Edital para 

manifestar interesse e apresentar documentação necessária para 

o preenchimento da vaga; 

    

RESOLVE: - 

 

Art. 1º - Admitir, pelo regime jurídico celetista, o Senhor JOSÉ 

DONIVALDO SATURNINO, RG nº 20743608-SSP/SP, para o 

emprego público efetivo de MOTORISTA, Cód. 20-EPE, a 

partir do dia 17 de novembro de 2022, com a carga horária 

semanal - CHS de 40 (quarenta) horas, referência R$ 1.228,40 

(um mil, duzentos e vinte e oito reais e quarenta centavos) 

mensais. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 16 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 187, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 

  

ADMITE, PARA EMPREGO PÚBLICO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO REGIME 

CELETISTA, A SENHORA MÔNICA PASSONI E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: -  

 

Que a Senhora Mônica Passoni, portadora do RG n° 

58.933.409-8-SSP/SP, foi aprovada no Concurso Público 

Municipal nº 01/2022, para o emprego público de Atendente, 

Cód. 05-EPE, criado pela Lei Municipal nº 024, de 18 de junho 

de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, e demais alterações, 

classificado em 4° lugar, com 92,00 pontos, convocado por 

Edital para manifestar interesse e apresentar documentação 

necessária para o preenchimento da vaga; 

    

RESOLVE: - 

 

Art. 1º - Admitir, pelo regime jurídico celetista, a Senhora 

MÔNICA PASSONI, RG nº 58.933.409-8-SSP/SP, para o 

emprego público efetivo de ATENDENTE, Cód. 05-EPE, a 

partir do dia 21 de novembro de 2022, com a carga horária 

semanal - CHS de 40 (quarenta) horas, referência R$ 1.228,40 

(um mil, duzentos e vinte e oito reais e quarenta centavos) 

mensais. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 18 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 188, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 
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ADMITE, PARA EMPREGO PÚBLICO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO REGIME 

CELETISTA, A SENHORA VIVIANE DA SILVA ANDRADE 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO: -  

 

Que a Senhora Viviane da Silva Andrade, portadora do RG n° 

27.829.041-3-SSP/SP, foi aprovada no Concurso Público 

Municipal nº 01/2022, para o emprego público de Escriturário, 

Cód. 09-EPE, criado pela Lei Municipal nº 024, de 18 de junho 

de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, e demais alterações, 

classificado em 5° lugar, com 72,00 pontos, convocada por 

Edital para manifestar interesse e apresentar documentação 

necessária para o preenchimento da vaga; 

    

RESOLVE: - 

 

Art. 1º - Admitir, pelo regime jurídico celetista, a Senhora 

VIVIANE DA SILVA ANDRADE, RG nº 27.829.041-3-

SSP/SP, para o emprego público efetivo de ESCRITURÁRIO, 

Cód. 09-EPE, a partir do dia 21 de novembro de 2022, com a 

carga horária semanal - CHS de 40 (quarenta) horas, referência 

R$ 1.228,40 (um mil, duzentos e vinte e oito reais e quarenta 

centavos) mensais. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 18 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 189, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

REMANEJA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: 

1 - a necessidade de remanejamento de funcionários no interesse 

do serviço público, principalmente na área de serviços rurais;  

2 – que há real necessidade da prestação de serviços do servidor 

no Departamento de Obras e Serviços – Serviços Rurais. 

3 – que a Lei Complementar nº 015, de 25 de abril de 1997, 

autoriza o remanejamento de cargos/funções de um 

Departamento para o outro. 

 

RESOLVE:- 

 

Art. 1º - Fica o servidor público municipal CARLOS VITOR 

TEODORO PEREIRA, portador da Cédula de Identidade RG 

nº 26.692.056-1-SSP/SP, subordinado à Gerência de 

Planejamento, Gestão, Regulação e Fiscalização - Departamento 

de Limpeza e Jardins, constante da Lei n° 024, de 18 de junho de 

2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP; remanejado para a 

Gerência de Planejamento, Gestão, Regulação e Fiscalização 

- Departamento de Obras e Serviços – Serviços Rurais. 
 

Art. 2º - O funcionário em questão deverá cumprir, 

rigorosamente, o seu horário normal de jornada de trabalho. 

  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) de Recursos Humanos 

tomar as devidas providências administrativas. 

 

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

São Sebastião da Grama, 18 de novembro de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA 

DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 12/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 84/2022 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, tendo em vista a 

justificativa apresentada pela Procuradoria Jurídica do 

Município, sobre a contratação direta, fulcrada no inciso IV, art. 

24 da Lei Federal 8.666/93, com as empresas HUMANA 

ALIMENTAR – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, com inscrição no  CNPJ 

sob o nº  02.786.436/0001-83, com  valor de: ITEM 01 - R$ 

30,86 e ITEM 04 de R$ 65,47 E a empresa NUTRI ARTHI 

COMERCIAL LTDA, com inscrição no  CNPJ sob o nº  

12.376.395/0001-00, com  valor de: ITEM 02 - R$ 61,00; ITEM 

03 de R$ 41,00 e ITEM 05 de R$ 18,75,  para aquisição de 

suplemento alimentar para o Departamento de Saúde em caráter 
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emergencial, resolve, RATIFICAR a justificativa apresentada, e 

ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 

do supracitado diploma legal.  

São Sebastião da Grama, 18 de novembro de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

____________________________________________________ 
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